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Hoje em dia, é de grande importância definir políticas públicas para aqueles jovens 
cujas famílias, por um motivo ou outro, não conseguem propiciar um ambiente 
adequado ao seu desenvolvimento.  Proponho, nesse artigo apelar para aportes 
antropológicos para repensar esse tema, unindo a reflexão analítica sobre família 
a uma discussão sobre abrigos, isto é, um "problema social" que envolve muitos 
profissionais -- assistentes sociais, psicólogos, trabalhadores de saúde -- no Brasil 
contemporâneo.  
 
 
I. Introdução:  um exemplo do Canadá  
 
Para introduzir esse tema, gostaria de iniciar com um exemplo concreto.   É praxe 
antropólogos viajarem para lugares distantes, exóticos, para aprender uma nova 
maneira de ver o mundo ("tornando o exótico familiar”) para depois voltar e olhar 
para sua própria sociedade com olhos novos, se distanciando das rotinas (antes 
consideradas) corriqueiras ("estranhando o familiar") (DaMatta 1978, Velho 1978).  
No caso que proponho relatar, meu povo "exótico" era canadense -- 
especificamente québecois.  Era uma sexta-feira em 2000, ano em que passei 
alguns meses em Montreal para estudar adoção internacional  Estava sentada 
num café da esquina perto de minha casa, lendo o jornal cotidiano, quando saltou 
aos meus olhos o seguinte anúncio:  
 

A Criança da Semana: Procura-se pais substitutos co m diversas 
características 
Nunca existe um número suficiente de famílias substitutas para fornecer lugares 
apropriados para todas as crianças no sistema.  Isto significa que as famílias 

                                                           
1 Palestra de Abertura do Encontro Anual de CINDEDI – PPG em Psciologia do 
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substitutas que já existem estão sobrecarregadas e, infelizmente, as crianças são 
freqüentemente deslocadas de uma família para outra.  
Pais substitutos atribuem um alto valor às crianças, compreendem suas 
necessidades, e ficam sensibilizadas pela fase triste e difícil que estão vivendo.  
Amam crianças e querem ajudá-las dando estabilidade e apoio. 

Procura-se pais substitutos de todos os níveis sócio-econômicos e de todas 
as origens étnicas, raciais e culturais.  Contemplam-se casais ou solteiros, 
heterossexuais ou homossexuais (com ou sem crianças), trabalhando fora de casa 
ou não.  Enviem já sua aplicação. 

Para mais informações sobre este programa e suas exigências, telefone 
para Homes for Children (...) ou venha nos visitar a (...). 
The Gazette (Montreal, Quebec):21 de abril, 2000 
 
Estranhei o anúncio.  Nunca tinha visto nada igual em um jornal brasileiro.  E 
comecei a analisar a série de perguntas que essa comparação, entre a realidade 
brasileira e a canadense, deslanchava na minha cabeça.  Evidente que, num 
primeiro momento, a parte nesse anúncio que mais chama atenção é a questão de 
orientação sexual.  Essa, sim, é uma pergunta que desperta muito debate no 
Brasil -- pelo menos no que diz respeito à adoção plena.  Todos devem saber que 
o projeto de lei tramitando no Congresso Nacional sobre Parceria Civil recusa a 
tais parcerias qualquer conotação de família, vedando expressamente a questão 
de adoção (Grossi 2003).  O assunto, no entanto, continua a ser debatido e hoje, 
já houve uma evolução de mentalidades de forma que, em muitos Juizados de 
Infância, a candidatura de pais homossexuais é admitida sem ressalva especial.  
Mesmo assim, me impressiona o fato de que, em Quebec, aquele serviço 
governamental de atendimento à infância mais do que "tolerar" a parentalidade 
homossexual, assume publicamente essa postura – incluindo esse tipo de família, 
de forma rotineira, entre diversas outras possibilidades.   
 
Tem, entretanto, outra idéia nesse anúncio que soa ainda mais estranha a certos 
leitores brasileiros:  a questão da família substituta.   Que família é essa?  
Certamente o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA -1990) fala de famílias 
substitutas:  por exemplo, quando lembra que o abrigo é uma "medida provisória e 
excepcional, utilizável como forma de transição para a colocação em família 
substituta..." (art. 101, VIII, parágrafo único).  De fato, o ECA tem uma longa seção 
(III) sobre esse tema, incluindo guarda e tutela, mas nela a atenção é voltada 
majoritariamente para um tipo particular de família substituta -- a família criada por 
adoção plena.   Sobre a adoção, o ECA é muito claro.  Existe apenas uma forma 
legal -- a que pressupõe uma ruptura total entre a criança adotada e sua família de 
origem ("desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes", art. 41).   Em 
outras palavras, a família substituta ressaltada no ECA é vista não como uma 
adição ou complemento à família de origem, mas sim como uma substituição total 
e permanente dela.  Será esse o sentido no anúncio do jornal canadense? 
 
De fato, o anúncio original em inglês fala de foster families -- o que carrega 
conotações específicas de um arranjo que complementa a família de origem -- que 



seja de forma temporária ou permanente.  Trata-se de uma família que mora na 
própria casa, com seus próprios filhos e que, mediante incentivos fiscais e 
garantido acompanhamento psico-pedagógico, aceita criar uma ou mais crianças 
sob a responsabilidade do poder público.   O problema é que não achei uma 
tradução exata desse termo em português.  Certamente, todo mundo aqui 
conhece pais, filhos e família "de criação".... mas não lembro ter visto esse termo 
usado em documentos jurídicos oficiais, a não ser para criticá-lo.    Existem, hoje 
no Brasil, iniciativas esporádicas em certos municípios de "famílias acolhedoras"3, 
mas seu número não compara com o volume de foster families na América do 
Norte.  Hoje, cerca de 75%  das crianças norte-americanas abrigadas pelo Estado 
vivem em foster families.   
 
Aos olhos cépticos, esses dois elementos -- pais homossexuais e famílias 
substitutas (no sentido de foster families) – constituem uma espécie de “família 
estepe” (quebra-galho).   Ouvi essa expressão pela primeira vez de um amigo gay.  
Queixava-se do fato de que pais homossexuais eram geralmente aceitos pelo 
serviço do Juizado somente no caso daquelas crianças que, por serem mais 
velhas, negros ou doentes, não encontrariam colocação em famílias consideradas 
normais.     Parentalidade gay seria aceita, mas só em última instância, como 
família estepe, para os jovens menos desejáveis.   Eu devolvi a reflexão para ele, 
perguntando se ele não estava cometendo uma forma semelhante de 
discriminação ao abraçar uma definição convencional da criança desejável.  
Nossa rápida troca ilustra a que ponto a imagem de uma família “ideal” assombra 
as atitudes das pessoas, até as mais progressistas. 
 
Enfim, o anúncio no jornal suscita uma série de perguntas que são altamente 
relevantes para a reflexão que quero desenvolver neste artigo.  Levanta questões 
não somente sobre políticas de Estado para o atendimento de jovens 
desabrigados, mas também -- o que, para um antropólogo, certamente não é de 
menor importância -- sobre as percepções culturais que definem o que é "família".  
Que visão de família está implicitamente em jogo nas nossas leis, nas nossas 
falas, nos Programas de atendimento a crianças?   Qual o papel do Estado em 
tudo isso – não somente no atendimento a “crianças em risco”, mas também na 
promoção de determinadas concepções -- talvez novas concepções --de família? 
 
 
ii.  Famílias contemporâneas :  um caso brasileiro  
 
Quero agora mudar para outro cenário, viajando do extremo Norte do globo para o 
extremo Sul -- para Porto Alegre (capital do Rio Grande do Sul) onde eu moro e 
realizo pesquisas etnográficas em grupos populares há mais de vinte anos.  Quero 
deslocar a discussão de políticas oficiais para práticas de família no mundo 
contemporâneo.  Como que as pessoas vivem no dia-a-dia suas relações 
domésticas, como que organizam suas vidas?  Eu poderia ter ilustrado isso com 
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dados estatísticos -- sobre a diminuição da taxa de casamento, o aumento de 
divórcio, de uniões consensuais e de crianças nascidas fora do casamento -- 
tendências que parecem se alastrar para boa parte do mundo ocidental, de 
Moscou a Montevidéu.  As práticas familiares são particularmente bem 
documentadas na França, por exemplo, onde a expectativa de vida, que projeta 
uma existência forte e saudável para pessoas de setenta ou mais anos, tem dado 
novo destaque ao papel da avó na família (Legall e Martin 1995).  Mas hoje resolvi 
centrar minhas energias em outro tipo de família também altamente 
contemporânea -- o de famílias pobres num centro urbano no Sul do Brasil.   
 
Para descrever esse "tipo" de família, proponho levar o leitor comigo numa 
mergulha etnográfica entre as pequenas casas de madeira, no Beco do Mijo -- 
uma vila de invasão incrustada numa lomba periférica de Porto Alegre.  
Chegamos, entre matos, riachos e esgoto aberto, na casa de Dona Dica.  A velha 
senhora nos recebe numa peçinha estreita que serve ao mesmo tempo de cozinha 
e sala.  Durante toda a visita, nossa anfitriã, sentada tranqüilamente numa mesa 
de canto, não pára de encher saquinhos plásticos, cumpridos e estreitos, de um 
líquido azulado.  No momento, a venda destes sacolés de fabricação doméstica é 
sua principal fonte de rendas.   Dona Dica está atualmente criando Batata, um 
rapaz com oito anos de idade, filho de seu filho mais velho que foi baleado e morto 
há três anos, mas, conforme essa senhora, não há nada excepcional nessa sua 
atividade de avó. Contando 36 netos e 18 bisnetos, garante que: “Neto, sempre 
tive junto. Dois, três. Um mês dois, outros mês três, outro mês nenhum.  Iam e 
voltavam, iam e voltavam"4.    
 
Meu alvo nessa história não é, contudo, a avó criadeira que, de tão comum nas 
dinâmicas de famílias brasileiras, quase prescinde de comentário.  É outra relação 
que concerne Claudiane, uma moreninha de sorriso radiante, com oito anos de 
idade. Seguindo as práticas habituais de sociabilidade, havia, neste dia, várias 
outras pessoas de visita na casa de Dona Dica. Nesse caso, duas de suas filhas 
casadas, que moravam na casa logo ao lado, transitavam sem parar entre a sala e 
o quintal, onde, junto à torneira de água, elas se puseram a tingir os cabelos. Foi 
portanto com a maior espontaneidade que, ficando a par do tema de minha visita, 
elas imediatamente chamaram Claudiane, uma das quatro crianças que brincavam 
por perto, acompanhando, com orelhas atentas, as rotinas dos adultos.  
 
“Vem, vem contar à senhora quantas mães tu tens.” Claudiane, visivelmente 
encantada de ser o centro da atenção, pousou um dedo sobre o queixo para 
contemplar bem a pergunta, e disse: “Três: a mãe de leite, a mãe de criação e a 
mãe que me ganhou. Eu tinha três dias, vim para cá, só fui embora com cinco 
anos [...]”   
 
A mais velha das duas irmãs completa essa história com maiores detalhes, 
explicando como Claudiane veio viver na sua casa.   
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“A mãe dela pediu para ir na praia.  Ela tinha seis dias e a mãe dela pediu para 
mim ficar com ela uns dias.  E eu fiquei e ela foi ficando.  Daí, fui comprando leite, 
dando mamadeira e ela ficou até cinco anos. Na minha casa, dormia e tudo.  
Aonde eu ia, levava junto; era filha.  Chama de mãe até hoje.  Chama mãe até 
hoje.” 
 
Quanto à mãe de leite, a outra irmã presente nessa cena, nossa interlocutora 
acrescente:  
“A Nadia ganhou Douglas o dia 18 e a mãe dela ganhou ela o dia 26.  A mãe dela 
não tinha leite e Nadia dava para ela até um ano e pouco.”  
 
Na história de Claudiane, temos um caso em que, pelo fato de suas três mães 
morarem uma ao lado da outra, a menina desde sua mais tenra infância pôde 
circular entre vizinhas, acrescentando desta maneira elementos acolhedores à sua 
família estendida. Este caso talvez não seja “típico” no sentido estatístico do 
termo, mas leva condensados, elementos repetidos em muitas outras casas do 
beco onde mora. Primeiro, o simples fato da circulação de crianças: de 120 casas 
pesquisadas durante nossas pesquisas, registramos 100 casos de indivíduos que 
passaram vários anos de sua formação longe de seus progenitores5. Diversos 
episódios como este de Claudiane nos levaram a acreditar que, para as pessoas 
desses bairros, cuidar de crianças é um assunto que não se limita à mãe, nem ao 
casal. Ele mobiliza uma rede de adultos que se estende para além do próprio 
grupo de parentesco. Por vezes, o deslocamento da criança é motivado por uma 
situação de crise – divórcio de pais ou, como no caso de Batata, o falecimento de 
um tutor6.  Entretanto, não faltam exemplos em que esta circulação de crianças 
(ver Fonseca 2002b) ocorre fora de qualquer situação de crise. As meninas vão 
trabalhar “numa casa de família” ou “fazer companhia” a uma senhora de idade; os 
meninos partem em busca da fortuna. Um aterrissa numa madrinha, outro na avó. 
Por vezes ouvimos até falar de uma criança sendo criada numa “família de ricos”. 
 
Em todo caso, longe de descrever estes episódios usando o termo (tão caro às 
mídias) “menores abandonados”, estas pessoas dão explicações aparentemente 
lógicas e mais ou menos uniformes sobre suas idas e vindas entre um lar e outro. 
Embora elas pontuem sua conversação de frases que lembram a moralidade dos 
grupos dominantes, suas atitudes diante de acontecimentos concretos revelam 
uma orientação que tem pouco a ver com slogans moralistas. Mostram 
percepções especiais sobre, por exemplo, o que significa ser mãe. Assim, 
terminamos por compreender como, apesar do ditado “Mãe é uma só.”, de fato, 
boa parte da população chama mais de uma mulher por este título, dando vida a 
ainda outro ditado:  mãe é quem criou. 
 
                                                           
5 Conforme dados do IBGE, em 1996, 9.5% das crianças brasileiras de 0-14 anos não moravam com suas 
mães (ver Serra 2003). 
6 Em recente pesquisa entre os órfãos de AIDS na região metropolitana de Porto Alegre da ESP-USP (Doring 
2005), mostrou que, apesar da extrema pobreza da maioria dos adultos falecidos, apenas 5% de seus filhos 
tinham acabado no orfanato do Estado.  95% desses órfãos, na época da pesquisa, tinham sido absorvidos em 
famílias de parentes e vizinhos. 



Apesar de tudo, nunca foi colocado em dúvida o lugar de Claudiane na sua família 
(biológica) de origem.   Como muitos de seus vizinhos, Claudiane foi inscrita em 
sua família consangüínea, antes mesmo de nascer, pelo seu nome. Assim, 
Claudiane é filha de Claudianor, ele mesmo irmão de Claudeci e Claudenir.  Os 
dois irmãos mais velhos de nossa pequena informante se chamam, casualmente, 
Claudia e Claudio. Por este tipo de nomeação, os laços mais próximos de 
consangüinidade são estabelecidos de um modo permanente apesar das 
eventuais dissoluções matrimoniais, novos casamentos ou nascimentos de meio-
irmãos e irmãs. 
 
A inscrição da menina na família de suas mães adotivas é de uma outra ordem. 
Ela se apóia sobre as atividades quotidianas de comer, brincar e dormir juntos. 
Este aspecto ativo da relação está impregnado no próprio vocabulário que 
descreve a circulação de crianças. “A adoção”, palavra freqüentemente 
empregada pelos Brasileiros da classe média, não é uma palavra corrente dos 
habitantes dos bairros populares. (Sem dúvida alguma ela seria compreendida, 
mas não aparece espontaneamente nas conversações.) Nestes bairros, a idéia da 
colocação nunca surge como instituição abstrata tal qual “o casamento” ou “a 
família”. Ela não existe sob a forma de substantivo. Ela não se exprime se não por 
variantes do verbo “criar” : “o menino que eu criei”, “a mãe que me criou”. Os 
termos “pais de criação” ou “filhos de criação” existem, mas são raramente 
empregados. A distinção é significativa, pois, lingüisticamente, a ênfase é 
colocada na relação (e no elo de ligação) mais do que no indivíduo.  
 
No caso que acabo de descrever, o de Claudiane, estou tentando mostrar como a 
análise da "família" (de qualquer família) inclui, por um lado, a observação das 
práticas dos indivíduos, seus hábitos no dia-a-dia, e, por outro lado, a 
interpretação de suas idéias sobre tudo isso.  Na perspectiva antropológica, 
escutamos atentamente cada história não como terapeuta ou psicólogo 
procurando idiossincrasias individuais, mas como cientistas sociais, procurando 
entender os lastres coletivos, o universo simbólico de determinado grupo, a 
linguagem que essas pessoas têm em comum e que, eventualmente, as diferencia 
de moradores dos bairros mais chiques...     
 
 
 
III.  Sangue e escolha:  Dois princípios da noção “ moderna” de família  
 
Quem acredita que "a família" é um fato universal, que ela assume os mesmos 
contornos e cumpre as mesmas funções em todos os lugares e em todas as 
épocas terá dificuldade em acompanhar meu raciocínio.   Por isso, talvez seja 
importante recuar um pouco e lembrar que os antropólogos, há décadas, 
abandonaram a idéia de qualquer princípio "natural" da família.  Sem negar o 
elemento físico e material de nossos corpos, tivemos que reconhecer que não é 
possível decretar qualquer noção de normalidade puramente a base de dados 



biológicos7. Hoje, com suas convicções fortalecidas pelas novas tecnologias 
reprodutivas, os antropólogos afirmam com cada vez mais convicção que o 
“normal” das relações familiares -- quem, como, quando, quantos -- é socialmente 
construído.  Isto é, a normalidade familiar é definida por circunstâncias históricas 
conforme a classe, gênero, etnia e geração de quem está emitindo a opinião.  
Assim, muitos dos nossos esforços dos últimos tempos foram dedicados ao que 
chamamos a "desnaturalização" da família.  Sob essa etiqueta um tanto pomposa, 
tentamos desmistificar “a família” enquanto categoria analítica universalmente 
válida.  Como pesquisadores e profissionais, devemos exercer uma auto-vigilância 
epistemológica, questionando a maneira em que nossos próprios valores (de 
classe, geração, etc.) influenciam a percepção da realidade, cercam a imaginação 
científica e achatam nossas análises da complexa vida social.   
 
Conforme os antropólogos, a família é portanto uma ficção, uma noção 
socialmente construída que varia de um contexto para outro. Entretanto, no mundo 
ocidental contemporâneo, trata-se de uma ficção potente que estrutura nossas 
crenças e nossos valores mais arraigados. Ironicamente, quanto mais nós 
aceitarmos o caráter man-made da família, mais somos obrigados a reconhecer o 
tremendo peso desse valor cultural nos comportamentos do dia-a-dia.   Em outras 
palavras, jamais poderíamos falar de uma realidade "meramente" simbólica; as 
pessoas nascem e morrem conforme esses "símbolos", e é graça a eles que a 
vida faz sentido. 
 
Para poder analisá-los, é importante tentar explicitar, colocar um nome a nossos 
valores -- os dos "nativos" do mundo ocidental contemporâneo.   Para fins dessa 
análise (e, reconhecendo que se trata de uma grossa simplificação), assinalo dois 
princípios, aparentemente contraditórios, que não obstante ocupam lugar central 
na visão moderna de família.  O primeiro se remete à noção de família como algo 
dado na natureza: nossa biologia é nosso destino.    É porque a mulher pariu a 
criança que vai “naturalmente” sentir um vínculo particular com ela.  É porque a 
criança carrega no sangue o código genético de seu pai que este vai exercer zelo 
redobrado para protegê-la.   Esse princípio biológico é o que dota o modelo da 
família conjugal moderna de uma suposta universalidade.  A naturalidade desse 
arranjo é sublinhado em reportagens e fotos sobre o reino animal nas quais 
encontramos (curiosamente...) o casal de ursos (ou lobos ou tigres) cuidando de 
seus filhotes.  A mesma mensagem é veiculada, de outro ângulo, nas ilustrações 
dos livros infantis de, por exemplo, papai e mamãe coelho, sentados  ao redor da 
mesa de jantar, junto com seus filhotes8. Dessa forma, a cumplicidade entre os 
parceiros de procriação -- macho e fêmea -- e entre os pais e sua prole 
genealógica se imprime no imaginário moderno como dados inexoráveis da 
natureza. 
 

                                                           
7 Veja Fonseca 2004 para uma discussão bibliográfica detalhada desse tema. 
8 Veja McKinnon (2001) sobre a antropomorfização dos animais que ocorre até nos relatos “científicos” da 
atualidade. 



A metáfora de "sangue" (sangue ruim, sangue azul, o sangue puxa) é usada para 
assinalar intimidade, intensidade emocional, ou pertencimento familiar.   Um 
indivíduo se sentirá de alguma forma mais "próximo" do seu irmão de sangue 
(mesma mãe, mesmo pai) do que de um meio-irmão, e ainda mais próximo deste 
do que de um irmão de criação.   Até o fim do século vinte, as próprias ciências 
humanas -- da psicologia e direito até a própria antropologia -- concorriam para 
reforçar essa naturalização de um determinado modelo familiar - o da família 
conjugal (chamada) moderna.   
 
Entretanto, junto com o valor do sangue, vemos surgir nas últimas décadas, 
especialmente com o avanço das novas tecnologias reprodutivas (o bebê de 
proveta e companhia), a noção de família como algo man-made -- construída pela 
força do desejo. Esse segundo princípio da família moderna não é novo.  
Historiadores descrevem como, especialmente a partir da revolução industrial, o 
amor começa a ser considerado como um fator fundamental na vida familiar. Os 
filhos, encarados na época pré-moderna como mão-de-obra para a empresa 
familiar, segurança na velhice ou meio de perpetuação da linhagem, passam a 
possuir um valor antes de tudo afetivo.  Da mesma forma, o amor romântico torna 
a caracterizar o matrimônio ideal, ditando a necessidade da “livre escolha” do 
cônjuge. Aqui, o valor central não é mais a linhagem ou o nome da família, a 
serem protegidos a qualquer custo (mediante o sacrifício, quando necessário, de 
certos dos membros), mas, sim, a felicidade dos indivíduos (Ariès 1981, 
MacFarlane 1986). 
 
Muitos pesquisadores vêem as recentes mudanças nas dinâmicas familiares das 
camadas médias -- o aumento do divórcio e recasamento -- como conseqüência 
lógica do ideal de escolha. Sugerem que, à medida que as convenções morais de 
outrora foram cedendo a valores modernos, centrados na auto-realização e 
satisfação emocional, as relações conjugais – tanto no seu início quanto no seu 
fim – tornaram-se abertas à negociação. Se a afeição é vista como elemento 
constituinte da relação de casal, a separação conjugal aparece não como uma 
ruptura problemática, mas antes como um acontecimento inevitável naqueles 
casos onde o amor romântico definhou (Théry 1993). Sob esse ponto de vista, a 
família é vista como funcional na medida em que proporciona a cada um de seus 
membros as condições para seu desenvolvimento pessoal (ver Segalen 1995, 
Singly 2000). 
 
Notamos que a atual ênfase na escolha e afeição não somente faz do término de 
certas relações algo mais lógico, mas também permitiu a legitimação de formas 
familiares que até recentemente não eram aceitas. O relacionamento entre pais e 
filhos adotivos perdeu algo de sua aura infame, e a filiação adotiva que, 
historicamente, era estigmatizada por ser associada com o vergonhoso status de 
ilegitimidade, foi abraçada por certos entusiastas como bandeira da “verdadeira 
família”. Na retórica destes, as crianças adotadas, enquanto filhos “escolhidos”, 
podem ser consideradas como, de alguma maneira, mais valiosas do que aquelas 
que são simplesmente nascidas dos seus pais (Modell 1994). Da mesma forma, 
parceiros do mesmo sexo ganharam um espaço importante; se a afeição é a 



verdadeira base do relacionamento, por que o casal seria limitado a um 
relacionamento heterossexual centrado em torno da reprodução biológica 
(Heilborn 1995)?   E finalmente em famílias "recompostas" -- a relação entre 
padrastos e enteados se afasta do fantasma da Gata Borralheira -- Cinderela, 
amedrontada pela madrasta malvada -- e vem caminhando para dentro da 
normalidade -- desafios da família pós-moderna.  Resumindo o otimismo dessa 
vertente, podemos citar uma antropóloga norte-americana, Judith Stacey: 
 

A família pós-moderna não é um novo modelo de vida familiar equivalente ao 
da família moderna.  Não é o novo estágio de uma progressão ordenada da 
história da família, mas, sim, o estágio nesta história onde a crença numa 
progressão lógica de estágios se desmancha. Rompendo com a teleologia 
das narrativas modernizantes que retratam uma história evolucionária da 
família, e incorporando elementos experimentais tanto quanto os mais 
consagrados, “a” família pós-moderna avança e recua para dentro de um 
futuro incerto (1992: 94)9.    

 
Esses princípios contrastantes, de sangue e escolha, fazem parte de nossa 
maneira de compreender a realidade.  “Vemos” aquilo que faz sentido conforme 
esse filtro de percepção.  É, no entanto, importante, entender que esse filtro não é 
aplicado de forma igual em todas as circunstâncias. Sabemos que, no Brasil, 
existe uma enorme distância entre as condições de vida das classes chamadas 
médias e altas e as condições da metade da população que tem renda inferior a 
dois salários mínimos.  Sugiro que, além de sofrerem discriminação econômica, os 
pobres sofrem uma discriminação simbólica.   A sexualidade abertamente 
cultivada na relação conjugal da elite transforma-se em uma sexualidade quase 
animal entre casais de renda baixa; a celebração da fecundidade nas clínicas de 
maternidade assistida, evidente nos apelos publicitários orientados a pessoas da 
"classe A", tende a sumir nos postos de saúde pública  onde  posters pregam, 
antes de tudo, o controle de natalidade.    Em outras palavras, há uma tendência a 
ver o comportamento familiar dos pobres como mais determinado pela sua 
biologia (apelos instintivos, etc.) enquanto aos ricos é atribuído o privilégio de 
escolha.   Para descrever situações semelhantes, usamos termos com conotações 
opostas. 
 
Ricos “escolhem” Pobres “se submetem” à biologia 
Maternidade assistida Controle de natalidade 
Produção independente Mãe solteira 
Família recomposta Família desestruturada 
 
Dessa forma, a grade interpretativa que usamos para falar da vida familiar torna-
se um mecanismo de discriminação moral. 
 
 
 
                                                           
9 As citações de artigos em língua estrangeira foram traduzidas do original pela autora. 



IV.  O Programa “Mães substitutas”:  Uma família po ssível  
 
As políticas do Estado acabam por confirmar ou para ressignificar esses usos 
discriminatórios da noção de família?  Sabemos que, nos últimos anos, houve na 
legislação consideráveis avanços quanto aos direitos da mulher, aos direitos 
iguais de todos os filhos (que sejam adotivos, nascidos dentro ou fora do 
casamento, etc.).    Porém, aqui, gostaria de ir além dos enunciados explícitos 
para pensar o modelo de família implicitamente veiculado pela legislação e pela 
maioria de políticas públicas voltadas para a infância – modelo este que pode 
cercear nossa imaginação e limitar a possibilidade de travar políticas adaptadas à 
realidade.  Sugiro que, em boa parte da legislação e políticas públicas, tem noções 
preestabelecidas que aceitamos sem pensar, como se fossem evidentes, 
automáticas, “inscritas na natureza”10.   
 
Com isso, proponho ir para um último exemplo etnográfico11.   De novo, estamos 
na periferia de Porto Alegre, na casa de uma mulher, Dona Valdete, que trabalhou 
18 anos num programa de famílias substitutas, promovido pela então FEBEM-RS.   
Tipo galego, os longos cabelos negros amarrados num rabinho na nuca, Dona 
Valdete traga um cigarro ao relembrar episódios de seus 62 anos de vida.   Ela já 
tinha cinco filhos, incluindo um adotado, quando resolveu em meadas dos anos 80 
entrar no Programa de Lares Substitutos da FEBEM.   Nos próximos dezoito anos, 
abrigou mais de trinta crianças, muitas das quais foram reintegradas às suas 
famílias de origem.  Sete, no entanto, incluindo três pares de irmãos, acabaram 
ficando com ela, e já faz mais de dez anos que moram juntos.  
 
O Programa dos Lares Substitutos foi iniciado em 1972, numa época quando a 
antiga FEBEM promovia uma nova política de integrar as crianças necessitando 
de ajuda na comunidade.   (Segundo um dos técnicos que lembra dessa época, 
“Era o menino dos olhos da administração de então”.)   Através de artigos no 
jornal e no rádio,  fazendo apelo a donas-de-casa que queriam receber crianças 
nas suas casas, as “mães substitutas” foram recrutadas em todos os bairros de 
Porto Alegre e no interior do estado.  Nos primeiros anos, recebiam apoio material 
na forma de medicamentos, roupas, material escolar, cesta de alimentos, algum 
mobiliado (beliches, etc.), e eventualmente materiais de construção para fazer 
uma “puxada” na casa.  Já que essas mulheres eram consideradas “voluntárias”, 
não recebiam remuneração, mas chegava um “per capita” mensal para ajudar no 
sustento de  criança.  As mães vinham para reuniões mensais na sede de FEBEM, 
onde aprendiam técnicas de nutrição e puericultura, e recebiam freqüentes visitas 
nas suas casas pela equipe técnica que procurava dessa forma dar apoio e 
averiguar o andamento da família.   
 

                                                           
10 Desenvolvi, em outro lugar (Fonseca 2002a) a hipótese de que a adoção plena, na sua atual 
concepção, não admite discussão sobre outras modalidades possíveis de colocação familiar.   
11 Esse exemplo foi tirado da pesquisa em andamento, “Narrativas hegemônicas da modernidade”, sobre 
minha coordenação e contando com a estreita colaboração da mestranda Pilar Uriarte, e a bolsista de 
graduação Simone R. de Moura. 



Hoje, ao observar a criançada entrando e saindo da sala de Dona Valdete -- 
lanchando, olhando televisão, tirando soneca, fazendo tema de colégio -- é quase 
impossível para o visitante distinguir entre os filhos e netos nascidos da família e 
os que foram acolhidos por Dona Valdete.    A questão é como que Dona Valdete 
sustenta essa filharada?  Até completar 18 anos, cada “filho da FEBEM” tinha 
direito a uma ajuda de custo de $73,00 por mês, mas quando visitamos a casa no 
final de 2002, três dos sete já tinham ultrapassado essa idade.   Pouco tempo 
depois, a situação piorou quando trocou o governo de estado, e a nova 
administração terminou abruptamente e sem aviso o Programa de Lares 
Substitutos que tinha funcionado razoavelmente bem há quase trinta anos12.   
Tudo isso aconteceu a um momento em que a economia familiar de Dona Valdete 
estava em baixo.  Como em outras famílias operárias, a renda dos adultos 
diminuiu dramaticamente após seus 50 anos (ver Bilac 1978).  O marido de Dona 
Valdete tinha sido funcionário público, com gratificações que não foram calculadas 
para efeitos de aposentadoria.  Em vida, ele conseguia aumentar sua renda 
trabalhando como vigilante, mas tudo isso terminou quando faleceu.  Vivendo 
então apenas de uma minguada pensão de viúva, Valdete passou a contar com a 
solidariedade de seus filhos maiores (que tinham empregos tais como motorista de 
ônibus e auxiliar de enfermagem) para ajudar com as despesas da casa.  Quando, 
em pouco tempo, esses recursos esgotaram-se, ela fez apelo a vizinhos que, ao 
abrigar alguns dos jovens, permitiram que Valdete liberasse duas peças que 
seriam alugadas para fora.  Quando do último contato, ainda três dos jovens 
moravam com ela e os outros, morando perto, estavam em contato direto com a 
"mãe", Dona Valdete e os irmãos. 
 
O caso de Dona Valdete junta, de certa forma, as preocupações esboçadas no 
primeiro exemplo -- aquele do anúncio canadense, que mostra foster families 
como política estatal daquele país, abraçado com entusiasmo pelo poder público -- 
e no segundo -- aquele de Claudiane, que aponta para a circulação de crianças 
como tradição histórica em grupos populares do Brasil.   Tudo levaria a crer que o 
Programa de Famílias Substitutas seria ainda mais popular no Brasil do que em 
outros países que não possuem, na história recente, a tradição de crianças em 
circulação.  No entanto, pesquisas sobre o sistema de atendimento a crianças e 
adolescentes, pelo menos no Sul do país, apontam para uma realidade oposta -- 
em que, o programa de família substituta, após o ECA, foi sistematicamente 
preterida em favor de qualquer outra solução.  Ainda por cima, sugiro que essa 
recusa de uma possível alternativa ocorreu sem discussão, sem avaliação de 
experiências anteriores, sendo pautada numa definição estreita do que vem a ser 
uma família natural. 
 
 
 
V.  Noções variáveis de família nas políticas de es tado.  
 

                                                           
12 Durante anos, o programa coordenava o trabalho de em torno de quarenta famílias substitutas, 
que cuidavam – em um momento dado -- de quase duzentas crianças. 



Consideremos as diferentes possibilidades para uma criança em dificuldade: 
 
 
 Abrigo  
 
Família de origem 
 

  
Adoção 

 Família acolhedora  
 
Por diversos motivos, políticos e sociais, a maioria de nós provavelmente 
concordaria que a melhor solução seria de criar condições para que as crianças 
pudessem ficar nas suas famílias de origem.     Sabemos que, historicamente a 
grande maioria de crianças que passa pelos abrigos do Estado está lá por causa 
da extrema pobreza de seus pais.   Desde a roda dos expostos na Europa 
renascentista onde se depositavam majoritariamente crianças legítimas de casais 
legalmente constituídos em vez dos bastardos previstos pelas autoridades 
públicas, agentes do poder público se deparam com pais pobres que procuram no 
Estado uma ajuda, que venha a garantir a sobrevivência e socialização de seus 
filhos.  Hoje, no Brasil, praticamente todas as pesquisas sobre esse tema 
demonstram que, onde tem extrema pobreza, famílias sem recursos continuam 
pedindo e conseguindo vagas num “internato” filantrópico ou do Estado, não 
obstante as mudanças preconizadas pelo ECA (ver Fonseca e Cardarello 1999).   
Reconhecer tal fato, além de exigir um esforço redobrado de apoio às famílias de 
origem, coloca seriamente em questão a ênfase na adoção como solução da 
sobrelotação dos abrigos.  Como, diante desses pais miseráveis (e não 
necessariamente abandonantes), justificar uma política que resultaria na ruptura 
de qualquer contato entre eles e os filhos que não tinham condições criar? 
 
Em todo caso, queiramos ou não, estamos diante de um mar de jovens 
"desabrigados" exigindo do Estado alguma política para seu atendimento.  
Sabemos que a partir do fim dos anos 80, com a constituinte e a formulação do 
ECA, houve muita reflexão em torno desse tema.  Num primeiro momento, dirigia-
se atenção para a questão de adoção.   Em reação contra a onda de adoções 
internacionais, o governo brasileiro cercou a adoção de uma série de restrições13 
ao mesmo tempo em que deslanchou campanhas para cultivar uma "cultura de 
adoção" entre brasileiros.   Não obstante os esforços louváveis de muitas pessoas, 
devemos reconhecer hoje que não houve aumento significativo no número de 
adoções nacionais (Folha de São Paulo, 27 de março, 2004: Caderno – 
Cotidiano). Ainda mais, pais adotivos em potencial continuam dando preferência a 
crianças pequenas, brancas e de sexo feminino.  Isso significa que a vasta maioria 
de crianças abrigadas hoje, mesmo se fossem declaradas "abandonadas", teriam 
dificuldade em ser adotadas.  (Em 2002, 85% das 746 crianças abrigadas em 
entidades do estado de Rio Grande do Sul tinham seis anos ou mais de idade). 
 

                                                           
13 Ver Fonseca 2002c. 



Consideremos então a questão dos abrigos.  Como em muitos outros estados, o 
Rio Grande do Sul começou, pouco tempo depois da promulgação do ECA, a 
desmantelar os grandes orfanatos do Estado.  No seu lugar, implantaram dezenas 
de pequenos abrigos residenciais, espalhados em diferentes "complexos" 
principalmente na região metropolitana de Porto Alegre.  Não se poupou esforços 
para criar um ambiente o "mais próximo ao familiar", por exemplo, cuidando para 
manter irmãos juntos e limitando cada casa a não mais de 15 jovens.  Também, 
procurou-se manter equipes profissionais bem preparadas (a maioria com ensino 
superior) com longa permanência em determinadas casas, assim como 
equipamentos (som, vídeo, computador, freezer) e diversas atividades na 
comunidade (natação, hipo-terapia, curso de informática, etc.) para garantir o 
conforto e desenvolvimento dos jovens.  Certamente, houve um avanço em 
relação às grandes instituições anteriores.  No entanto, depois de um primeiro 
período de otimismo, técnicos expressam hoje dúvidas quanto a essa solução.    
Queixam-se da rotatividade dos monitores que trabalham na casa em turnos de 
seis horas e que nem sempre ficam por muito tempo.    (Até os mais dedicados 
podem acabar pedindo transferência por motivos pessoais depois de cinco ou seis 
anos...)   Também destacam a falta de integração desses jovens com amigos e 
conhecidos extra-institucionais -- o que se torna um problema especial quando, 
aos 18 anos, devem teoricamente se tornar independentes.    Enfim, frisam que, 
por causa da entrada e saída de jovens, misturando ex-infratores e crianças "de 
rua" com jovens criados desde pequenos na residência, o ambiente não difere 
muito dos abrigos institucionais (que incluem de 30 a 40 jovens). 
 
Nos últimos anos, seguindo orientações do ECA, houve um empurra-empurra 
entre o estado e o município para ver quem devia oferecer abrigo a jovens 
“abandonados”.  O município, fazendo um gesto nessa direção abriu um edital 
para "casas-lar", oferecendo subsídios financeiros a ONGs e entidades religiosas 
que aceitassem abraçar o desafio de montar abrigos residenciais com mães ou 
pais substitutos.  No entanto, em pouco tempo, diversas dessas entidades já 
foram desativadas, indicando um problema de continuidade também nesses 
abrigos "terceirizados".  Mesmo abrigos mais antigos e bem sucedidos (Aldeia 
SOS Infantil, por exemplo), ainda reconhecem problemas concernentes a 
integração dos jovens na comunidade, acarretando complicações na hora de 
desligamento dos que fazem 18 anos. 
 
Agora, em que a família substituta, tal como a de Dona Valdete, difere do abrigo?  
Trata-se não de uma residência construída e mantida pelo estado, mas de uma 
casa particular -- o que diminui o estigma potencial da criança abrigada.  Ouvimos 
inúmeras vezes como, nos abrigos institucionais, as crianças tinham vergonha de 
declarar seu endereço no colégio;  a família substituta fornece um endereço que 
não se distingue de qualquer outro.  Embora, devido a um desajuste entre a 
família e determinada criança, esta possa ser deslocada para outro local, em 
condições normais, não há risco de uma ruptura entre criança e cuidador, pois os 
"pais sociais", não possuindo outro local de moradia, nem outra referência familiar, 
não vão embora.   Como no caso de Dona Valdete, as crianças formam vínculos 
de longa duração sendo assimiladas na família e na vizinhança.  Como em 



qualquer outra família, os jovens vão saindo, por diversos motivos.  Contudo, a 
casa e a “mãe” permanecem como ponto de referência duradouro.   
 
 
Abrigo 
 

Mão substituta 

Endereço institucional (estigma) Endereço particular 
Rotatividade de monitores Permanência dos "pais" 
Desligamento aos 18 anos Vínculo social continuo na vida adulta 
 
 
Até em relação a adoção, a família substituta tem certa vantagem pois, em vez de 
viver uma ruptura, dividindo sua identidade social em antes e depois da adoção, o 
jovem mantém de um vínculo com seu passado.  Se não mantém contato regular 
com seus pais ou (mais frequentemente) outros parentes, pelo menos ele guarda 
o nome original – dando margem a uma biografia pessoal com certa continuidade.   
 
Não é minha intenção pintar a vida em rosa. Certamente, esse tipo de família 
substituta pode dar resultados variados.  Como qualquer outra família, pode ser 
palco de abuso, exige monitoramento e merece acompanhamento.  Não é uma 
varinha mágica que venha resolver os problemas dos jovens do Brasil.  Mas o que 
deixa o observador perplexo é o fato de que ouvimos falar pouco (ou nada) dessa 
opção de atendimento.  Ouvimos falar muito das virtudes de adoção, por 
exemplo... e, no outro extremo, dos horrores dos abrigos... (Ambas posturas 
caricaturizam políticas de grande complexidade.)  Mas, fora alguns programas 
bastante restritos (apesar de inovadores) -- em Campinas, Franca e Rio de 
Janeiro, por exemplo --  a idéia de família substituta tem muita dificuldade em 
descolar.  Não tenho certeza que seja possível realizar tais programas em grande 
escala, mas acho estranho que, na maioria de municípios, parece que nem sequer 
considera essa opção.    
 
As razões para esse silêncio são complexas, devendo ser analisadas em outros 
lugares (ver, por exemplo, Uriarte 2005).  Por enquanto, basta sublinhar o 
estranho silêncio que pesa sobre o programa de Porto Alegre, que foi apelidado “o 
menino dos olhos da administração” quando iniciou, e que foi nacionalmente 
elogiado e copiado em outras capitais (ver Menezes 1997).  O silêncio é ainda 
mais estranho visto o renovado interesse no mundo inteiro voltado para essa 
modalidade de colocação familiar.   Uma pesquisa comparativa publicada em 1997 
sobre famílias substitutas, com capítulos sobre programas específicos em vinte e 
um países diferentes, comenta a ausência de qualquer material sobre o Brasil, à 
exceção de um só programa em Porto Alegre: 
 
“O Brasil não tem uma tradição cultural ou legal de acolhimento familiar, porém foi 
implantado um programa em Porto Alegre através da FEBEM, que tentou por 
alguns anos atender crianças abandonadas através do acolhimento familiar. 
Infelizmente, o programa fracassou devido a vários fatores:  falta de recursos 



financeiros, baixo status socioeconômicos das famílias candidatas, falta de 
treinamento para estas famílias e queixas trabalhistas contra o Estado” (Colton e 
Williams apud Brasil 2004: 32). 
 
É interessante que o programa de Lares Substitutos de Porto Alegre já foi 
declarado extinto nesse livro (1997) pelo menos cinco anos antes de ser 
definitivamente fechado, e rotulado um “fracasso” sem nenhuma avaliação 
sistemática.   A prática de circulação de crianças no Brasil, apesar de bem 
documentada nas ciências sociais, parece quase um segredo de estado entre 
legisladores e planejadores de políticas públicas, de forma que não chega a se 
manifestar nas leis do país, nem vasa para pesquisadores do exterior.    As 
reflexões antropológicas que trazemos nesse artigo mostram sua relevância para 
o planejamento de políticas públicas de atendimento a jovens “em situação de 
risco” justamente no sentido de questionar essas lacunas da nossa memória, e 
encorajar discussões abertas a variadas alternativas, tradicionais ou inovadoras, 
para a desafiadora realidade em que vivemos.  Reconhecer que não existe “a 
família normal”, aceitar a possibilidade de diversos arranjos (combinações 
diferentes desses princípios culturais nossos --  “escolha” e “biologia”) e, em 
particular, evitar julgamentos classistas da complexa realidade  que nos circunda 
são três pistas que levam a uma reconsideração séria  de “famílias substitutas”, 
como política pública, no Brasil contemporâneo. 
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